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da população adquire tais produtos não tem o condão de
impedir a incidência, diante da conduta praticada, o tipo
previsto no art. 184, § 2º, do CPB. 
[...] (HC 113.938/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 03.02.2009, DJe de
09.03.2009). 

Igualmente incabível a utilização da teoria da tipi-
cidade conglobante, pois, avaliada a conduta do apela-
do no conjunto da ordem normativa, verifica-se, como
demonstra a análise acima, a ofensa a bens juridica-
mente tutelados. 

Não foi outro o posicionamento desta Câmara: 

Violação de direito autoral - Absolvição - Princípio da inter-
venção mínima e da adequação social - Deformação do sis-
tema jurídico vigente - Art. 5º, XVII da CF e art. 184, § 2º,
do CP - Reforma. - A só existência de razões sociológicas,
axiológicas, ou doutrinárias não justifica o afastamento do
tipo penal legislado, o que representaria grave lesão ao
princípio da separação de poderes, por intervenção à for-
mação da política acometida ao Poder Legislativo, mesmo
porque ao juiz, ainda que não concorde com o conteúdo
normativo latente na norma de proibição e com ele não se
alinhe intimamente, não se confere o poder de subtrair-se do
ordenamento jurídico, senão nas hipóteses discricionárias ou
de colisão da norma com o modelo constitucional vigente, e
o fato é que a violação do direito autoral, consistente na
venda de DVDs e CDs falsificados, por tutelar bem jurídico
assegurado no art. 5º, XXVII, da Constituição Federal e res-
guardado pela tutela do art. 184, § 2º, do Código Penal,
não admite a elástica absolvição por argumentos metajurídi-
cos apartados da estrita legalidade penal, sob pena de grave
deformação no sistema jurídico existente. Recurso a que se
dá provimento (Apelação Criminal 1.0024.05.656543-
5/001, Rel. Des. Judimar Biber, 1ª Câmara Criminal, julga-
do em 11.11.2008, DJ de 25.11.2008). 

A necessidade de “sobrevivência” não torna o fato
atípico. Reconheço as dificuldades daqueles que lutam
contra as desigualdades sociais, a escassez das ofertas
de trabalho e o descaso dos administradores públicos.
No entanto, o cidadão não pode buscar na prática do
ilícito a solução para os problemas enfrentados, nem
cabe ao Judiciário avalizar condutas repudiadas pelos
legisladores constitucional (art. 5º, XXVII, da CR/88) e
infraconstitucional. 

Nesse sentido: 

[...] Deve-se ter presente que a seleção dos bens jurídicos
tuteláveis pelo Direito Penal e os critérios a serem utilizados
nessa seleção constituem função do Poder Legislativo, sendo
vedada aos intérpretes e aplicadores do direito essa função,
privativa daquele Poder Institucional [...] (BITTENCOURT,
Cezar Roberto. Tratado de direito penal. 14. ed. São Paulo:
Saraiva, v. 1, p. 21). 

Ademais, a Corte Superior do TJMG concluiu que
a disposição do art. 184, § 2º, do Código Penal é regra
que atende aos anseios populares. Criou-se norma
penal repressora às violações ao direito autoral justa-

mente porque se entendeu necessária a proteção do
Direito Penal em razão do vertiginoso desrespeito que
tem havido por aqueles que burlam os direitos de quem
sobrevive de sua produção artística e intelectual
(Incidente de Inconstitucionalidade 1.0024.03.146587-
5/002 - Rel. Des. Sérgio Resende - DJ de 30.04.2009). 

Desse modo, em que pesem os argumentos lança-
dos pela defesa, tenho que, a vingar-lhe as teses abso-
lutórias, a decisão incutiria verdadeiro sentimento de
impunidade, incentivando a prática delitiva, o que traz
insegurança quanto à efetividade da lei penal. 

Impositiva a condenação, como posta. 
A pena foi bem dosada. Fixada a pena-base no

mínimo legal, 02 anos de reclusão, em regime inicial
aberto, e dez dias-multa, diante das circunstâncias judi-
ciais do art. 59 do Código Penal, analisadas como
favoráveis na sentença, fixada nesse patamar pela
ausência de causas modificadoras. 

Apesar de a condenação lançada ser superior a
um ano, a pena privativa de liberdade foi substituída
apenas por uma prestação pecuniária de dois salários
mínimos em favor do Projeto Novo Amanhecer, embora
o art. 44, § 2º, do CP faculte a substituição por uma
pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas
de direitos. Tendo em vista a existência apenas de recur-
so da defesa, sendo a retificação prejudicial à ré, nada
a modificar. 

Posto isso, nego provimento ao recurso. 
A sentença primeva concedeu à apelante os bene-

fícios da assistência judiciária gratuita. Conforme
entendimento pacífico nesta Câmara, ainda que sob o
pálio da assistência judiciária, a condenação em custas
ao vencido é medida impositiva, nos termos do art. 804
do CPP, restando a possibilidade de suspensão da
exigência delas pelo Juízo da Execução, nos termos da
Lei da Assistência Judiciária (Lei 1.060/1950). 

Diante disso, custas, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e JUDIMAR BIBER. 

Súmula - NÃO PROVIDO O RECURSO. 

. . .

Furto qualificado - Habitualidade criminosa -
Crime continuado - Reconhecimento -

Impossibilidade - Art. 71 do Código Penal -
Requisitos - Ausência - Fixação da pena -

Reincidência - Confissão espontânea -
Compensação

Ementa: Apelação criminal. Furtos qualificados.
Reconhecimento do crime continuado. Impossibilidade.
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Requisitos do art. 71 do CP não preenchidos.
Delinquente habitual. Penas-base. Observância às dis-
posições dos arts. 59 e 68 do Código Penal.
Manutenção. Compensação entre a agravante da rein-
cidência e a atenuante da confissão espontânea. Ambas
preponderantes. Mesma valoração. Penas alteradas.
Recurso provido em parte. 

- Para o reconhecimento e consequente aplicação da
ficção jurídica, que é o instituto da continuidade delitiva,
é imprescindível o preenchimento dos requisitos elenca-
dos no art. 71 do CP. 

- Ao delinquente habitual, que faz da prática do crime
sua profissão, não deve ser reconhecida a continuidade
delitiva e seus benefícios. 

- Examinados com acuidade os elementos circunstanciais
dos delitos e as condições pessoais do agente, obedeci-
das as disposições dos arts. 59 e 68 do CP, não há que
se falar em redução das penas-base aplicadas. 

- Em conformidade com o disposto no art. 67 do CP,
devem a agravante da reincidência e a atenuante da
confissão espontânea se compensar, pois circunstâncias
preponderantes, ambas de caráter subjetivo, merecendo,
assim, a mesma valoração (uma favorável e outra con-
trária ao apelado) quando da fixação das penas. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00668877..0066..004411005577--22//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  TTiimmóótteeoo  --  AAppeellaannttee::  DD..JJ..GG..SS..  --  AAppeellaaddoo::
MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::
EEXXMMOO..  SSRR..  DDEESS..  AALLBBEERRTTOO  DDEEOODDAATTOO  NNEETTOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Judimar
Biber, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM PROVER EM PARTE O
RECURSO. 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2011. - Alberto
Deodato Neto - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de
recurso de apelação interposto por D.J.G.S. contra a
sentença de f. 236/240, que o condenou como incurso
nas sanções do art. 155, § 4º, III, por duas vezes, na
forma do art. 69, ambos do CP, às penas de 11 (onze)
anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, e
120 (cento e vinte) dias-multa, no valor unitário mínimo,
concedido o apelo em liberdade. 

Narra a denúncia que, na data de 25.01.2004, em
horário não precisado, na Rua Um, Bairro Alto Timirim,
na Comarca de Timóteo/MG, o apelante, de forma livre
e consciente, subtraiu para si a motocicleta da marca
Honda, modelo CG Titan, de cor verde e placa GSN-
0110, pertencente à vítima M.C.J.S. 

Consta, também, que, no dia 07.11.2004, em
horário não especificado, na Alameda 31 de Outubro,
no Centro Norte da Comarca de Timóteo/MG, o recor-
rente subtraiu para si a motocicleta da marca Honda,
modelo CG Titan, de cor verde e placa GWN-1043, per-
tencente à vítima F.C.R.C. 

Restou apurado, ainda, que o increpado, na data
de 08.05.2005, em horário incerto, na Alameda 31 de
Outubro, no Centro Norte da Comarca de Timóteo/MG,
subtraiu para si o veículo Fiat Prêmio, de cor preta e
placa GQH-2617, pertencente à vítima L.F.L. 

Por fim, constatou-se que todos os delitos foram
praticados mediante o uso de chave falsa, conforme as
próprias declarações do autor. 

Intimações regulares f. 241, 256 e 279. 
Pleiteia o apelante, razões de f. 260/263, o reco-

nhecimento da continuidade delitiva, com a aplicação
das penas no patamar mínimo legal cominado ao delito
de furto qualificado; o abrandamento do regime
carcerário para a modalidade aberta; e a substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

Contrarrazões às f. 265/269, em que o Parquet
pugna pela manutenção da sentença recorrida, ao que
aquiesce a d. Procuradoria-Geral de Justiça, f. 285/291. 

É o relatório. 
Conheço o recurso, pois presentes os pressupostos

de admissibilidade e processamento. 
Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de

ofício, passo à análise do mérito. 
Autoria e materialidade incontestes. 
Centra-se o apelo, inicialmente, em postular o

reconhecimento do crime continuado. 
Todavia, sem razão. 
Compulsando os autos, verifico que o recorrente,

além dos dois furtos pelos quais restou condenado neste
feito, possui outras três condenações em definitivo pela
prática de crimes contra o patrimônio, consoante a CAC
de f. 214/215, fato que indica se tratar de um criminoso
contumaz, que fez da prática de delitos sua profissão,
não sendo possível, assim, reconhecer-lhe o benefício da
continuidade delitiva. 

Nesse sentido: 

Quem faz do crime a sua atividade comercial, como se fosse
uma profissão, incide na hipótese de habitualidade, ou de
reiteração delitiva, que não se confundem com a da con-
tinuidade delitiva (STF, HC 71.940-SP, 2ª T, Rel. Maurício
Corrêa, RTJ 160/583). 
Agravo em execução. Agente contumaz na prática de delitos
contra o patrimônio. Delinquente habitual. Reconhecimento
da continuidade delitiva entre crimes de furto. Inviabilidade.
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Falta grave. Regressão de regime prisional. Declaração da
perda dos dias remidos pelo trabalho externo. Possibilidade.
- Tratando-se de agente contumaz na prática de delitos con-
tra o patrimônio, demonstrando fazer do crime um meio de
vida, impossível o reconhecimento da continuidade delitiva
entre os delitos praticados. Correta está a decisão que decre-
tou a perda dos dias remidos pelo trabalho externo, nos ter-
mos do art. 127 da Lei de Execuções Penais, em razão da
ocorrência da regressão do regime de cumprimento da pena
privativa de liberdade, por cometimento de novo fato
definido como crime. Desprovimento ao recurso que se
impõe (TJMG - Agravo em execução - nº 1.0000.-
09.508795-3/001(1), 2ª Câmara Criminal, Rel. Des.
Antônio Carlos Cruvinel, data de julgamento: 02.03.2010). 

Agravo em execução. Delitos de furto. Criminoso habitual.
Continuidade delitiva afastada. Agravo improvido. - O crimi-
noso habitual não faz jus aos benefícios inerentes ao reco-
nhecimento da continuidade delitiva, pois faz da prática deli-
tiva a sua profissão. Agravo improvido (TJMG - Agravo em
execução - nº 1.0000.09.504193-5/001(1), 1ª Câmara
Criminal, Rel. Des. Ediwal José de Morais, data de julga-
mento: 1º.12.2009). 

Recurso de agravo. Crimes contra o patrimônio. Prática de
dois delitos de roubos (CP, art. 157). Incidente de unificação
das penas. Pleito de reconhecimento de continuidade deliti-
va (CP, art. 71, caput). Impossibilidade. Habitualidade crimi-
nosa evidenciada. Decisão mantida. - Ao adotar a teoria da
ficção jurídica, o Código Penal considerou o crime conti-
nuado, a título de pluralidade de crimes praticados em cir-
cunstância de tempo, lugar e modo de execução, a ponto de
pressupor o crime subsequente como continuação ao
primeiro, como crime único, tão somente para fins de apli-
cação da pena. No entanto, não se pode beneficiar com tal
exceção o acusado que, mesmo enquadrado nas situações
elencadas no art. 71, caput, do CPP, faz da prática reiterada
de crimes da mesma espécie, hipóteses a configurar concur-
so material de delitos, sob pena de o instituto (mais benéfico
ao réu, de regra), se prolongar no tempo, o que leva a
impor-lhe um maior agravamento da pena (TJSC - Recurso
de Agravo nº 2009.001954-9 - 2ª Câmara Criminal - Rel.ª
Salete Silva Sommariva - 17.04.2009). 

É este, também, o entendimento que se extrai da
lição de Júlio Fabbrini Mirabete: 

Por fim, não há que se reconhecer o crime continuado quan-
do se tratar de habitualidade criminosa. O delinquente habi-
tual faz do crime uma profissão e pode infringir a lei várias
vezes do mesmo modo, mas não comete crime continuado
com a reiteração das práticas delituosas (persevantia in cri-
mine ou persevantia in sceleris). A continuidade, sucessão
circunstancial de crimes, não pode ser confundida com a
habitualidade criminosa, sucessão planejada, indiciária do
modus vivendi do agente e que reclama, não tratamento
amenizado, mas reprimenda mais severa (in Manual de direi-
to penal. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 319). 

Entretanto, ainda que assim não fosse, não veria
como dar azo à pretensão defensiva, pois, como cediço,
para a aplicação desta ficção jurídica, que é o instituto
da continuidade delitiva, é imprescindível o preenchi-

mento dos requisitos elencados no art. 71 do CP, dentre
eles, a conexão espacial, o que, in casu, não verifico. 

Ora, entre os ilícitos apurados no presente feito
transcorreram mais de seis meses, o que impede falar
que o subsequente foi continuação do primeiro. 

Sobre o tema: 

[...] A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-
se no sentido de que, para caracterizar a continuidade deli-
tiva, é necessário o preenchimento de requisitos de ordem
objetiva e subjetiva. 3. Constatada a mera reiteração, em
que as condutas criminosas são autônomas e isoladas, afas-
ta-se a idéia de continuidade delitiva para se acolher a tese
da habitualidade ou profissionalismo na prática de crimes,
circunstância que merece um tratamento penal mais ri-
goroso, tendo em vista o maior grau de reprovabilidade [...]
(STJ, REsp 742.402/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, data
do julgamento: 27.09.2007). 

Para efeito de reconhecimento da continuidade delitiva, é
imprescindível, dentre outros requisitos, que os crimes prati-
cados apresentem a mesma forma de execução, ex vi do art.
71 do Código Penal. II - In casu, tal não ocorreu, uma vez
que o agente, para a prática dos delitos, se utilizou de dife-
rentes meios e circunstâncias. III - Se entre as séries deli-
tuosas houver diferença de meses, não haverá continuidade
delitiva, mas sim reiteração delitiva, devendo ser aplicada a
regra do concurso material (Precedentes desta Corte e do
Pretório Excelso) (STJ, REsp 962.017/RS, Rel. Min. Félix
Fischer, data do julgamento: 25.10.2007). 

Noutro giro, clama a defesa pela redução das
penas-base, sem, contudo, apresentar qualquer justifica-
tiva. 

Ocorre que, analisando minuciosamente a sen-
tença hostilizada, vejo que o preclaro Juiz a quo agiu de
forma criteriosa, fundamentando com propriedade seu
decreto e mensurando o quantum aplicado com estrita
observância às disposições dos arts. 59 e 68 do Código
Penal. 

Em verdade, as reprimendas basilares somente se
afastaram do mínimo legal porque as condições reais
dos delitos e pessoais do apelante assim exigiram, sendo
certo que as inúmeras condenações criminais suportadas
por D.J., por si só, já seriam suficientes a justificar a exas-
peração procedida, sem contar com seu confessado
envolvimento com as drogas. 

Porém, sem distanciar-me da questão afeta às
penas, verifico a necessidade de se proceder a pequeno
reparo na segunda fase da dosimetria. 

É que, na conformidade do previsto no art. 67 do
CP, devem a agravante da reincidência e a atenuante da
confissão espontânea se compensar, pois são circunstân-
cias preponderantes, ambas de caráter subjetivo, mere-
cendo, assim, a mesma valoração (uma favorável e outra
contrária ao apelado). 

Nesse sentido: 

Penal. Pena. Concurso de circunstâncias atenuantes e agra-
vantes. Compensação. CP, art. 67. - Não merece censura,
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por não violação às normas de direito penal pertinentes,
decisão que realiza a compensação entre atenuantes e agra-
vantes, atendidas as prescrições inscritas no art. 67, CP. -
Recurso especial conhecido e desprovido (STJ, 6ª Turma,
REsp nº 70626/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 14.10.1996,
DJU de 9.12.1996). 

Penal e processual penal. Apelação. Porte ilegal de arma.
Agravante da reincidência e atenuante da confissão espon-
tânea. Compensação. - Incidindo concomitantemente a
agravante da reincidência e a atenuante da confissão espon-
tânea, devem-se compensar haja vista que ambas são de
natureza subjetiva (TJDF, 2ª T. Crim., Ap. nº 2001.-
09.1.000249-2, Rel. Des. Silvio Barbosa, j. em 27.6.2002,
DJU de 11.9.2002, p. 84). 

Portanto, mantenho as idênticas penas-base fi-
xadas para ambos os delitos de furto - 5 (cinco) anos de
reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no valor unitário
mínimo - e, na segunda fase, compenso a agravante da
reincidência pela atenuante da confissão espontânea,
conservando inalteradas as reprimendas basilares, as
quais, ressalte-se, torno definitivas, porquanto ausentes
causas de aumento ou diminuição. 

Por fim, patenteado o concurso material entre os
crimes de furto qualificado, somo as penas aplicadas,
para torná-las definitivas em 10 (dez) anos de reclusão e
100 (cem) dias-multa, no valor unitário mínimo. 

No mais, tendo em vista o quantum de pena apli-
cado, entendo prejudicados os pedidos de abrandamen-
to do regime carcerário e substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos, consoante o dis-
posto nos arts. 33, § 2º, a, e 44, I, ambos do CP. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para compensar a agravante da rein-
cidência pela atenuante da confissão espontânea, man-
tendo inalteradas as demais disposições da r. sentença
penal condenatória. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FLÁVIO LEITE e REINALDO PORTANOVA. 

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

. . .

condição de avaliar seu real potencial ofensivo. Decisão
mantida. 

- Caracteriza-se crime de roubo majorado mesmo no
caso de ele ter sido praticado com utilização de arma de
fogo desmuniciada, uma vez que a simulação de o
agente portar a arma se manifesta idônea para intimidar,
quando atinge o propósito, qual seja o de incutir medo
e, com isso, diminuir ou eliminar a capacidade de
resistência da vítima. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00660077..0099..005544331133--55//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  SSaannttooss  DDuummoonntt  --  AAppeellaannttee::  RR..VV..OO..SS..  --
AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --
RReellaattoorr::  DDEESS..  PPAAUULLOO  CCÉÉZZAARR  DDIIAASS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Paulo
Cézar Dias, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2011. - Paulo
Cézar Dias - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. PAULO CÉZAR DIAS - R.V.O.S., qualificado
nos autos, foi denunciado pelo representante do
Ministério Público perante a 1ª Vara da Comarca de
Santos Dumont, sob a acusação de infração ao tipo
penal descrito no art. 157, § 2º, inciso I, e art. 147 (por
duas vezes) c/c art. 69, do Código Penal. 

O réu foi regularmente processado e, ao final, foi
condenado pelo Juiz de primeiro grau, que o considerou
incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inciso I, c/c art.
147 (por duas vezes) c/c art. 69, todos do Código Penal,
em razão do que lhe foi imposta pena privativa de liber-
dade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, e de 1 (um) mês e 10 (dez)
dias de detenção, no regime aberto. Foi o réu condena-
do, ainda, ao pagamento de pena pecuniária fixada em
10 (dez) dias-multa relativamente ao crime de roubo
majorado, equivalendo o dia-multa a 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época dos fatos e atua-
lizado monetariamente. 

Inconformado recorreu o réu, apresentando suas
razões de recurso às f. 124/126. 

Nas razões de sustentação de seu recurso, o réu
pugnou pela absolvição. Relativamente ao delito de
ameaça, o réu alega não haver prova quanto à conduta
delitiva. Já quanto ao delito de roubo o mesmo afirma

Roubo majorado - Art. 157, § 2º, I, do Código
Penal - Emprego de arma desmuniciada -

Intimidação da vítima - Caracterização do delito -
Ameaça - Embriaguez voluntária - Exclusão da
imputabilidade - Impossibilidade - Condenação

Ementa: Roubo majorado e ameaça. Absolvição.
Impossibilidade. Emprego de arma desmunciada. Meio
idôneo para intimidar a vítima que não teve tempo nem


